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PORTARIA Nº 383/2019/GBSES   
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE

SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 71, da Constituição Estadual; e
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n.º
8.666/93 e o art. 102 do Decreto Estadual n.º 7.217/06 e
que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente
designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores para

responder pelo acompanhamento, fiscalização e
avaliação da execução dos contratos celebrados pela
Secretaria de Estado de Saúde abaixo discriminados:

  

CONTRATO Nº 083/2019/SES/MT - VIGÊNCIA
10/06/2019 à 07/12/2019.

  

FORNECEDOR: SALUTAR ALIMENTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

  

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a
prestação de Serviço de Nutrição e Alimentação
Hospitalar, visando a produção e distribuição de
refeições e dietas especiais nas Instalações do Hospital
Estadual Santa Casa (HESC)”

  

FISCAL DO CONTRATO   
Hylana Siqueira Silva - Matrícula: 295003 em

substituição de Yasmim Ribeiro Marietto Lopes -
Matrícula: 295005. (Retroativo ao dia 06/11/2019)

  

CONTRATO Nº 138/2019/SES/MT - VIGÊNCIA
02/09/2019 à 01/09/2020.

  
FORNECEDOR: NUTRI CARE PRODUTOS
NUTRICIONAIS LTDA - ME   

OBJETO: “Aquisição para fornecimento de Nutrição de
dieta Enteral e Parenteral visando atender o Serviço de
Nutrição e Dietética para o Hospitalar Estadual Santa
Casa”

  

FISCAL DO CONTRATO   
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Hylana Siqueira Silva - Matrícula: 295003 em
substituição de Yasmim Ribeiro Marietto Lopes -

Matrícula: 295005. (Retroativo ao dia 06/11/2019)
  

Art. 2° As competências e atribuições
dos fiscais e gestores de contratos são disciplinadas pela
Portaria n. 068/2016/GBSES, de 20 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial nº 26790 de 03/06/2016.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na
data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

 

 

Cuiabá-MT, 08 de novembro de 2019.
(Original Assinado)

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Secretária de Estado de Saúde

Em Exercício


